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DECRETO Nº 65/2021 

“Dispõe Sobre a Nomeação do Cargo Comissionado de 

Chefe de Divisão do Setor de Identificação.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e para fins de direito, conforme o artigo 58, I, da Lei Orgânica deste município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Carlos Rodrigo Carneiro Gomes para exercer o Cargo Comissionado 

de Chefe de Divisão do Setor de Identificação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 20 de janeiro de 2021. 

 
 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 66/2021 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos novos membros para a 

constituição da  Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 

Civil – COMPDEC do Município de Tanque Novo, Estado da 

Bahia e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais  

DECRETA 

Art 1º - Ficam nomeados os novos membros para a constituição da Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil – COMPDEC: 

I. UM REPRESENTANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO QUE PRESIDIRÁ; 

 Renan Thiago Carneiro Nunes 

 

II. UM REPRESENTANTE DA CÂMERA 

 Gilberto Carlos Silva Reis 

 

III. UM REPRESENTANTE DO PODER JUDICIÁRIO 

 Marcio Cardoso Batista 

 

IV. UM REPRESENTANTE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 Andréia Santos de Matos Carneiro 

 

V. UM REPRESENTANTE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Adailson Lopes Cardoso 

 

VI. UM REPRESENTANTE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 WESLEY CARNEIRO SILVA 

 

VII. UM REPRESENTANTE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

 Gilson Sousa Magalhães 
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VIII. UM REPRESENTANTE DE ENTIDADE RELIGIOSA 

 Gabriel Sousa Ferreira 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE! 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 20 de janeiro de 2021. 

 
 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 
Prefeito Municipal 
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